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ResuMO: O artigo cuida do tema do negócio de cer-
tificação, um negócio jurídico pelo qual se pretende 
certificar e fixar o sentido ou a interpretação de um 
ato ou negócio jurídico anterior. O presente traba-
lho introduz o tema desde o surgimento do debate 
na Alemanha e na Itália, explorando a aplicabilidade 
do negócio de certificação no direito brasileiro, seu 
objeto possível e os limites à sua celebração.

PaLavRas-chave: Negócio de certificação  – Ne-
gócio de acertamento – Negócio jurídico – Con-
venção processual – Interpretação do contrato.

aBstRact: The article deals with the possibility of 
executing an agreement where the parties estab-
lish the interpretation for previous juristic acts. 
The present paper introduces the debate since its 
birth in Germany’s and Italy’s legal literature, ex-
ploring the aplicability of the such an agreement 
in Brazilian law, as well as suggesting parameters 
to define its object and limits.

keywORds: Juristic act  – Contract  – Interpreta-
tion – Litigation agréments – Contract procedure.

suMáRiO: Introdução. 1. Evolução histórica do negócio de certificação. 1.1. O pioneirismo de Sa-
vigny e a tese de Otto Bähr: da confessio in iure ao formato contemporâneo de um contrato 
declarativo. 1.2. O paralelo desenvolvimento da teoria dos títulos de crédito. A semelhança dos 
títulos de crédito causais com o negócio de certificação. 1.3. Documentação posterior da decla-
ração negocial: o problema das declarações de vontade sucessivas e suas recíprocas implicações. 
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No ano seguinte, a Lei de Liberdade Econômica (Lei 13.874/19) introduziu no 
Código Civil novos dispositivos legais que traduzem previsão típica de negócio ju-
rídico de certificação. Trata-se dos artigos 113, § 2°213 e 421-A, I,214 que permitem às 
partes fixarem livremente regras e parâmetros de interpretação e integração dos ne-
gócios jurídicos, e hoje podem ser considerados o permissivo genérico da celebração 
dos negócios de certificação no Brasil.

Todas essas previsões legais reforçam as conclusões deste estudo a respeito da ad-
missibilidade do negócio de certificação no direito brasileiro, e chamam a doutrina 
a desenvolver-lhe os contornos dogmáticos a partir das suas características gerais, 
aqui abordadas, e do desenho normativo previsto nestes três diplomas legislativos. E 
é a esta empreitada que nos dedicaremos na segunda parte deste estudo.
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